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4 de agosto de 2020 

 
 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL 
E CIDADANIA 

 
INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL DA MADEIRA, IPRAM 

 
Aviso n.º 370/2020 

 
Aviso n.º 6/2020 
Em cumprimento do disposto no n.º 2, do artigo 21.º da 

Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis 
n.ºs 51/2005, de 30 de agosto, 64-A/2008, de 31 de 
dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de 
dezembro, 68/2013, de 29 de agosto e 128/2015, de 3 de 
setembro, e adaptada à Região Autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 
n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho e 27/2016/M, de 6 de julho, 
torna-se público que, por despacho de Sua Excelência a 
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania de 10 de 
julho de 2020, se encontra aberto procedimento concursal, 
pelo prazo de 10 dias úteis contados da data de publicação 
do presente aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira, destinado ao preenchimento em regime de 
comissão de serviço pelo período de três anos, de um cargo 
de direção intermédia de 1.º grau, do Instituto de Segurança 
Social da Madeira, IP-RAM, nos termos seguintes: 

 
1.  Cargo dirigente a prover: Diretor de Departamento 

de Ação Social. 
 
2.  Local: Instituto de Segurança Social da Madeira, IP- 

-RAM. 
 
3.  Área de atuação/atribuições: As previstas no artigo 

12.º da Portaria n.º 17/2017, de 23 de janeiro, que 
aprova os estatutos do Instituto de Segurança 
Social da Madeira, IP-RAM. 

 
4.  Requisitos legais de provimento: Licenciatura em 

Serviço Social e os constantes do n.º 1, do artigo 
3.º-A do Decreto Legislativo Regional 
n.º 5/2004/M, de 22 de abril, alterado pelos Decre-
tos Legislativos Regionais n.ºs 27/2006/M, de 14 
de julho e 27/2016/M, de 6 de julho, a saber:  
a) Ser trabalhador em funções públicas, contratado 

ou designado por tempo indeterminado; 
b) Deter 6 anos de experiência profissional em 

funções, cargos, carreiras ou categorias para 
cujo exercício ou provimento seria exigível 
uma licenciatura. 

 
5.  Perfil pretendido: 

-  Experiência profissional técnica na área das 
atribuições do Departamento de Ação Social, 
designadamente as previstas no artigo 12.º da 
Portaria n.º 17/2017, de 23 de janeiro e 
experiência profissional em cargos de 
direção/coordenação; 

-  Compromisso com o serviço público; 
-  Planeamento, organização e orientação para 

resultados; 
-  Liderança e representação institucional; 
-  Tolerância à pressão e contrariedades; 
-  Relacionamento interpessoal. 

 
6.  Apresentação de candidaturas: 
 A candidatura ao presente procedimento concursal é 

efetuada através de requerimento dirigido à 
Presidente do Conselho Diretivo do Instituto de 
Segurança Social da Madeira, IP-RAM, apresentada 

pessoalmente na Secção de Pessoal do ISSM, 
IP-RAM, Piso -1, sita à Rua Elias Garcia, n.º 14,  
9054 - 503 Funchal, nos períodos compreendidos das 
9h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30, ou remetida 
pelo correio com aviso de receção, dentro do prazo de 
10 dias úteis contados da data de publicação do 
presente aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma 
da Madeira, e deverá, sob pena de exclusão, 
identificar o presente procedimento concursal e ser 
instruída com os seguintes documentos: 
a) Curriculum profissional atualizado, datado e 

assinado, dele devendo constar os seguintes 
elementos: nome, morada, contatos, número de 
bilhete de identidade ou cartão do cidadão, 
habilitações académicas, funções que exerce 
bem como as que exerceu, com indicação dos 
respetivos períodos de duração e atividades 
relevantes, assim como a formação profissional 
detida, com indicação da entidade promotora, 
data de frequência e duração (horas); 

b) Fotocópia legível do respetivo certificado de 
habilitações académicas;  

c) Documento comprovativo dos requisitos 
previstos no n.º 1 do artigo 3.º - A, do Decreto 
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de 
abril, alterado pelos Decretos Legislativos 
Regionais n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho e 
27/2016/M, de 6 de julho, a saber, declaração 
emitida pelo órgão ou serviço onde o trabalhador 
exerce funções, onde conste a natureza do 
vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado, data da sua constituição e cargo, 
carreira ou categoria e atividade que executa, 
com indicação do tempo de serviço prestado na 
área de licenciatura; 

d) Documentos comprovativos das ações de 
formação profissional em que participou, se 
for o caso; 

e) Documentos comprovativos da experiência 
profissional e do tempo de execução das 
atividades na área de atribuições de 
Departamento de Ação Social, nomeadamente 
as previstas no artigo 12.º da Portaria 
n.º 17/2017, de 23 de janeiro, bem como dos 
conhecimentos que constituem condições 
preferenciais para o preenchimento do cargo. 

 
7.  Métodos de seleção: Os métodos de seleção a 

utilizar serão a Avaliação Curricular e a Entrevista 
Pública. Os critérios de apreciação e valoração da 
Avaliação Curricular e da Entrevista Pública, bem 
como o sistema de classificação final, incluindo a 
respetiva fórmula classificativa, constam da ata do 
júri do procedimento concursal. 

 
8.  Júri do procedimento concursal. 
 Foi nomeado o seguinte Júri para o presente 

procedimento concursal: 
 

Presidente:  
-  Dr. André Miguel Neves Rebelo, Vice-Presi-

dente do Conselho Diretivo, equiparado a cargo 
de direção superior de 2.º grau, do Instituto de 
Segurança Social da Madeira, IP-RAM. 

 
Vogais efetivos: 
-  Dr. Telmo Augusto da Silva Oliveira, Diretor de 

Serviços do Gabinete Jurídico, cargo de direção 
intermédia de 1.º grau, da Secretaria Regional de 
Inclusão Social e Cidadania, que substituirá o 
presidente nas suas faltas e impedimentos; 
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-  Dra. Helena Bettencourt Góis Neves da Costa, 

Diretora de Departamento de Gestão de 
Recursos Humanos, equiparado a cargo de 
direção intermédia de 1.º grau, do Instituto de 
Segurança Social da Madeira, IP-RAM. 

 
Vogais suplentes: 
-  Dra. Paula Cristina Costa Mesquita, Diretora 

de Departamento de Apoio à Família, Infância 
e Juventude, equiparado a cargo de direção 
intermédia de 1.º grau, do Instituto de 
Segurança Social da Madeira, IP-RAM; 

-  Dra. Maria da Graça Almeida Freire, Diretora 
de Departamento de Apoio à Pessoa Idosa, 
equiparado a cargo de direção intermédia de 
1.º grau, do Instituto de Segurança Social da 
Madeira, IP-RAM. 

 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, aos 

30 de julho de 2020. 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Micaela 

Fonseca de Freitas 
 

 
SECRETARIA REGIONAL DE AMBIENTE, 
RECURSOS NATURAIS E ALTERAÇÕES 

CLIMÁTICAS 
 

Aviso n.º 371/2020 
 

Torna-se público que, na sequência do procedimento 
concursal comum e ao abrigo dos artigos 6.º, 7.º, 40.º e 45.º e 
seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, do 
artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2020/M, 
de 15 de janeiro, dos artigos 7.º e 8.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, e da 
cláusula 6.ª do Acordo Coletivo de Trabalho n.º 1/2009, de 28 
de setembro, foi celebrado a 27 de julho de 2020, contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com 
Cláudia Correia da Silva Ribeiro, autorizado por despacho de 
23 de julho de 2020 da Secretária Regional de Ambiente, 
Recursos Naturais e Alterações Climáticas, para ocupação de 
um posto de trabalho da carreira e categoria de Técnico 
Superior, abrangido pelo Sistema Centralizado de Gestão de 
Recursos Humanos da Secretaria Regional de Ambiente, 
Recursos Naturais e Alterações Climáticas (anteriormente 
designada Secretaria Regional do Ambiente e Recursos 
Naturais), ficando a trabalhadora afeta ao Instituto das 
Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM, com a 
remuneração mensal de € 1205,08 correspondente à constante 
na 2ª posição remuneratória da carreira/categoria de técnico 
superior e ao nível remuneratório 15 da Tabela Remuneratória 
Única, constante do anexo da Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 
de dezembro, atualizada pelo Decreto-Lei n.º 10-B/2020, de 20 
de março, conforme previsto no Decreto Regulamentar  
n.º 14/2008, de 31 de julho, que fixa a estrutura remuneratória 
da carreira Técnica Superior, com início no dia 27 de julho de 
2020. 

 
Secretaria Regional de Ambiente, Recursos Naturais e 

Alterações Climáticas, 27 de julho de 2020. 
 
O CHEFE DO GABINETE, Altino Sousa Freitas 
 

 
Aviso n.º 372/2020 

 
Torna-se público que, na sequência do procedimento 

concursal comum e ao abrigo dos artigos 6.º, 7.º, 40.º e 45.º 

e seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
do artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º  5/2020/M, de 15 de janeiro, dos artigos 7.º e 8.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro, e da cláusula 6.ª do Acordo 
Coletivo de Trabalho n.º 1/2009, de 28 de setembro, foi 
celebrado a 27 de julho de 2020, contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, com Celso 
Orlando Neves Figueira, autorizado por despacho de 23 de 
julho de 2020 da Secretária Regional de Ambiente, 
Recursos Naturais e Alterações Climáticas, para ocupação 
de um posto de trabalho da carreira e categoria de Técnico 
Superior, abrangido pelo Sistema Centralizado de Gestão 
de Recursos Humanos da Secretaria Regional de Ambiente, 
Recursos Naturais e Alterações Climáticas (anteriormente 
designada Secretaria Regional do Ambiente e Recursos 
Naturais), ficando o trabalhador afeto ao Instituto das 
Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM, com a 
remuneração mensal de €1205,08 correspondente à 
constante na 2.ª posição remuneratória da carreira/categoria 
de técnico superior e ao nível remuneratório 15 da Tabela 
Remuneratória Única, constante do anexo da Portaria 
n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, atualizada pelo 
Decreto-Lei n.º 10-B/2020, de 20 de março, conforme 
previsto no Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de 
julho, que fixa a estrutura remuneratória da carreira Técnica 
Superior, com início no dia 27 de julho de 2020. 

 
Secretaria Regional de Ambiente, Recursos Naturais e 

Alterações Climáticas, 27 de julho de 2020. 
 
O CHEFE DO GABINETE, Altino Sousa Freitas 
 
 

DIREÇÃO REGIONAL DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 
 

Despacho n.º 302/2020 
 

Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 33/2020/M, de 15 de 
maio, o Diretor Regional do Ordenamento do Território é 
substituído, nas suas ausências ou impedimentos, por um 
titular de cargo de direção intermédia a designar; 

Considerando que se torna necessário designar o 
referido substituto do Diretor Regional do Ordenamento do 
Território no decurso do período de ausência do mesmo, 
que ocorrerá entre os dias 3 a 20 de agosto de 2020. 

Ao abrigo do n.º 1 do artigo 42.º do Código de 
Procedimento Administrativo e do n.º 4 do artigo 4.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 33/2020/M, de 15 de 
maio, determino o seguinte:  

 
1 -  Designar, para substituição na minha ausência, 

entre os dias 3 a 20 de agosto de 2020, o Eng.º 
João José Nascimento Rodrigues, Diretor de 
Serviços de Ordenamento do Território e 
Urbanismo, da Direção Regional do Ordenamento 
do Território. 

 
2 -  O presente despacho produz efeitos a partir do dia 

3 de agosto de 2020, inclusive. 
 
Direção Regional do Ordenamento do Território, 31 de 

julho de 2020. 
 
O DIRETOR REGIONAL DO ORDENAMENTO DO 

TERRITÓRIO, José Ilídio Jesus Sousa 


